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  ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAMEGO, 

REALIZADA NO DIA 25 DE JANEIRO DE 2011, NO SALÃO NOBRE DO 

MUNICÍPIO DE LAMEGO 

 

 

 

  
PRESENÇAS   

Presidente da Câmara Municipal, Francisco Manuel Lopes e os senhores 

vereadores António Pinto Carreira, Marina Castro Sepúlveda do Valle Teixeira, 

Agostinho Jorge Paiva Ribeiro, Jorge Guedes Osório Augusto, Manuel José Carmo 

Coutinho, e Margarida José César Osório Silva Duarte. 

 

 

AUSÊNCIAS  

Não se verificou qualquer ausência. 

 

 

SECRETARIOU  

Chefe da Divisão Administrativa e de Coordenação, Luís Carlos Pereira da Silva. 

 

 

ABERTURA (COD 02)   

O senhor Presidente da Câmara Municipal declarou aberta a reunião às nove horas 

e trinta minutos.  

 

 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 

 

Nos termos do disposto no artigo 86º, da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 

alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro. 
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CÂMARA MUNICIPAL (COD 14) 

O senhor Vereador Agostinho Jorge Paiva Ribeiro, no uso da palavra, felicitou, 

em primeiro lugar, o senhor Professor Aníbal Cavaco Silva, por ter sido reeleito 

Presidente da República para um segundo mandato.  

De seguida referiu que subscreve integralmente a posição pública, assumida em 

comunicado, pelo mandatário Distrital de Viseu da candidatura do Dr. Manuel 

Alegre, senhor Dr. Manuel Júlio de Carvalho Barbosa e Silva, e segundo a qual 

existiu falta de isenção e imparcialidade no processo de escolha dos membros das 

mesas das Assembleias de Voto do concelho. Esta atitude, tomada pelo senhor 

Presidente da Câmara, não dignifica Lamego nem os lamecenses e marcou 

negativamente este acto eleitoral no que ao nosso concelho diz respeito, em 

resultado do comportamento parcial, sectário e anti-democrático de quem tinha a 

obrigação de ser isento e equidistante, manifestando, assim, o seu profundo 

desagrado e indignação pela inédita situação criada, que nunca tinha ocorrido antes 

no concelho de Lamego e que vem, uma vez mais, confirmar a existência de um 

deficit democrático em Lamego, que a todos os lamecenses deveria preocupar. 

O senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal, no uso da palavra, e na 

ausência momentânea do senhor Presidente, explicou os aspectos inerentes à 

reclamação apresentada, informando que a competência da designação dos 

membros da Assembleia de Voto é do senhor Presidente da Câmara. Ainda assim, 

este, enquanto mandatário concelhio de uma das candidaturas, optou por delegar 

no Vice-Presidente as competências próprias que detém em todo o processo 

eleitoral, pelo que não foi cometida qualquer ilegalidade neste procedimento. 

De salientar que esta resposta foi dada quer à Comissão Nacional de Eleições quer 

ao senhor Mandatário Distrital da candidatura do senhor Dr. Manuel Alegre, pelo 

que a imparcialidade, a neutralidade e os critérios estabelecidos por lei foram 

claramente cumpridos. 

Mais informou, o senhor Vice-Presidente, que desconhece a existência de uma 

resposta proveniente do senhor Mandatário Distrital.  

O senhor Vereador Jorge Guedes Osório Augusto, no uso da palavra, felicitou, 

também, o senhor Professor Aníbal Cavaco Silva, por ter sido reeleito para um 

segundo mandato como Presidente da República. Referiu ainda o senhor Vereador 

que enquanto cidadão e Vereador eleito pelo PSD, se regozijava com o resultado 
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eleitoral obtido quer a nível nacional, bem como no Distrito de Viseu e ainda no 

Concelho de Lamego, onde o Candidato Professor Cavaco Silva tinha obtido uma 

expressiva vitória em todas as Freguesias, realçando desta forma a maturidade 

política dos Eleitores, os quais souberam distinguir as qualidades políticas, de 

honestidade, de conhecimento e isenção, demonstradas no exercício do Cargo de 

Presidente da República, expressando-lhe assim no voto, toda a confiança na 

continuidade do desempenho no mais Alto Cargo Público de Portugal. 

Mais ainda referiu o senhor Vereador que na expressão destes resultados 

Concelhios, encontrava o reconhecimento pela mútua amizade que o senhor 

Professor Cavaco Silva tem por Lamego e pelas suas Gentes, quando nos 

distinguiu com uma visita de amizade, pelo gosto que sentia em estar na nossa 

Cidade de que muito gostava pela sua beleza, pelo seu Património e pela simpatia 

das suas Gentes, tal como referiu no almoço de convívio com apoiantes da sua 

Candidatura, realizado em Lamego, aquando do programa da Campanha Eleitoral. 

O senhor Vereador Manuel José Carmo Coutinho, no uso da palavra, regozijou-

se pela vitória do senhor Professor Aníbal Cavaco Silva, acrescentando que, 

Portugal no cenário de crise financeira e económica em que se encontra, escolheu 

o homem, e o político, certo para a mais alta magistratura da Nação. 

Como um dos representantes do CDS/PP no Executivo, manifestou satisfação pelo 

empenhamento activo do partido que representa, nesta eleição, com mais um 

contributo central para o País e para as populações. 

A senhora Vereadora Marina Castro Sepúlveda do Valle Teixeira, no uso da 

palavra e como Presidente da Concelhia do CDS-PP regozijou-se, também, pela 

vitória do senhor Professor Aníbal Cavaco Silva para Presidente da República, 

tendo realçado o papel desempenhado pelo seu partido para que tal acontecesse. 

A senhora Vereadora Margarida José César Osório Silva Duarte, no uso da 

palavra, manifestou, igualmente, o seu regozijo pela vitória do senhor Professor 

Aníbal Cavaco Silva. 

O senhor Presidente da Câmara, juntando-se à reunião, subscreveu os votos de 

regozijo e felicitações proferidos pelos senhores Vereadores pela eleição 

presidencial do senhor Professor Cavaco Silva e referiu ter sido para ele uma honra 

ser mandatário concelhio da candidatura, salientando a dimensão humana, política 
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e de homem de estado do Professor Cavaco Silva, bem como o carinho e atenção 

que tem dedicado a Lamego.   

 

 

LISTAGEM MENSAL DAS DESPESAS AUTORIZADAS EM NOVEMBRO DE 2010 

(COD 45)  

O senhor Presidente da Câmara deu conhecimento ao executivo da listagem das 

despesas autorizadas no mês de Novembro, nos termos do n.º 6 do artigo 39º do 

Regulamento do Sistema de Controlo Interno.  

  

 

LISTAGEM MENSAL DAS DESPESAS AUTORIZADAS EM DEZEMBRO DE 2010 

(COD 45)  

O senhor Presidente da Câmara deu conhecimento ao executivo da listagem das 

despesas autorizadas no mês de Dezembro, nos termos do n.º 6 do artigo 39º do 

Regulamento do Sistema de Controlo Interno.  

 

 

RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA (COD 55-A) 

O senhor Presidente da Câmara deu conhecimento ao executivo do resumo diário 

de tesouraria, datado de 24 de Janeiro de 2011. 

 

 

ORDEM DO DIA 

 

01-ASSUNTO: ACTA DA REUNIÃO DE 11.01.2011 (COD 03) 

Presente para deliberação a acta da reunião de Câmara do dia 11 de Janeiro de 

2011, cuja leitura foi dispensada, por unanimidade, em virtude de o texto ter sido 

distribuído previamente a todos os membros da Câmara Municipal e o seu 

conteúdo ter sido aprovado em minuta.  

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 
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02-ASSUNTO: PEDIDO DE CORRECÇÃO DE FACTURA DA ÁGUA (COD 01) 

 REQUERENTE: MARIA LAURA DE ALMEIDA ADREGA PINTO 

Presente proposta de deliberação n.º 19/01/11 do senhor Vereador da Protecção 

Civil, Ambiente e Serviços Urbanos para que, face ao teor da informação n.º 

19/DMSU, de 11 de Janeiro de 2011, se proceda à correcção da factura n.º 123435 

do mês de Novembro de 2010, referente à instalação 27621, pela tarifa de fugas 

prevista no preçário da água anexo ao Regulamento de Águas e Drenagem de 

Águas Residuais. 

Deliberado: Aprovado por unanimidade. 

 

 

03-ASSUNTO: PEDIDO DE CORRECÇÃO DE FACTURA DA ÁGUA (COD 01) 

 REQUERENTE: PAULO CARDOSO DE JESUS REBELO 

Presente proposta de deliberação n.º 20/01/11 do senhor Vereador da Protecção 

Civil, Ambiente e Serviços Urbanos para que, face ao teor da informação n.º 

7/DMSU, de 6 de Janeiro de 2011, se proceda à correcção da factura n.º 136777 do 

mês de Dezembro de 2010, referente à instalação 23381, pela tarifa de fugas 

prevista no preçário da água anexo ao Regulamento de Águas e Drenagem de 

Águas Residuais. 

Deliberado: Aprovado por unanimidade. 

 

 

04-ASSUNTO: PEDIDO DE CORRECÇÃO DE FACTURA DA ÁGUA (COD 01) 

 REQUERENTE: PAULO PEREIRA MARAVILHA 

Presente proposta de deliberação n.º 21/01/11 do senhor Vereador da Protecção 

Civil, Ambiente e Serviços Urbanos para que, face ao teor da informação n.º 

11/DMSU, de 7 de Janeiro de 2011, se proceda à correcção da factura n.º 111871 

do mês de Setembro de 2010, referente à instalação 2429, pela tarifa de fugas 

prevista no preçário da água anexo ao Regulamento de Águas e Drenagem de 

Águas Residuais. 

Deliberado: Aprovado por unanimidade. 
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05-ASSUNTO: DENÚNCIA DE CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE ÁGUA E 

DRENAGEM DE ÁGUAS RESIDUAIS (COD 01) 

Presente proposta de deliberação n.º 22/01/11 do senhor Vereador da Protecção 

Civil, Ambiente e Serviços Urbanos para que, face à informação n.º 27/DMSU de 13 

de Janeiro de 2011, se proceda à denúncia dos respectivos contratos de água, nos 

termos do nº 7 do artigo 56º do RDADAR.  

 

 

 

 

 

 

 

Deliberado: Aprovado por unanimidade. 

 

 

06-ASSUNTO: PEDIDO DE PAGAMENTO EM PRESTAÇÕES DAS TAXAS DE 

RAMAL DE ÁGUA E SANEAMENTO (COD 01) 

 REQUERENTE: ISABEL MARIA GOMES DA PONTE 

Presente proposta de deliberação n.º 23/01/11 do senhor Vereador da Protecção 

Civil, Ambiente e Serviços Urbanos para que, face ao teor da informação n.º 

12/DMSU, de 7 de Janeiro de 2011, seja autorizado o pagamento em seis 

prestações mensais, iguais e sucessivas dos valores de execução do ramal de 

fornecimento de água e de drenagem de águas residuais, da instalação predial sita 

no Lugar do Ribeiro, freguesia de Penude, propriedade de Isabel Maria Gomes da 

Ponte. 

Deliberado: Aprovado por unanimidade. 

 

 

07-ASSUNTO: PROPOSTA DE PROJECTO DO PLANO HIDROLÓGICO DO 

LADO ESPANHOL DA DEMARCAÇÃO DA BACIA DO RIO DOURO (COD 01) 

INSTALAÇÃO TITULAR DO CONTRATO 

742 LUÍS PINTO & FILHOS, S.A. 

8251 JOAQUIM ALVES 

10363 ALFREDO MANUEL DA SILVA DUARTE 

17114 LUCINDA MARIA GUEDES RODRIGUES PINTO 

23676 JOÃO CORREIA XAVIER 

27366 MARA TATIANA GUEDES RIBEIRO 
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Presente proposta de deliberação n.º 24/01/11 do senhor Presidente da Câmara 

Municipal a qual refere que na sequência do ofício emanado do Confederação 

Hidrográfica do Douro, no qual submete a consulta pública a proposta de projecto 

do plano Hidrológico do lado Espanhol da demarcação da bacia do Rio Douro e 

solicitando para colaborar na elaboração de um plano de água novo e ambicioso, 

que visa moldar o futuro da bacia do Douro. 

A consulta pública tem a duração de seis meses, ou seja, até ao final do mês de 

Junho de 2011. Todas as observações recebidas serão avaliadas pelo Instituto da 

Água e Planeamento da Confederação, num relatório a ser preparado para a 

inclusão como anexo ao plano.  

Assim, propõe à Exma. Câmara a aprovação da divulgação pública do assunto em 

epígrafe. 

Deliberado: Aprovado por unanimidade. 

 

 

08-ASSUNTO: NOTAS INFORMATIVAS DA ANMP RELATIVAS A: TITULARES 

DE CARGOS POLÍTICOS APOSENTADOS E EXERCICIO DE FUNÇÕES 

PÚBLICAS POR APOSENTADOS (COD 08) 

O senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal deu conhecimento ao executivo do 

teor da circular, emanada da Associação Nacional de Municípios Portugueses, 

datado de 13 de Janeiro de 2011, contendo notas informativas referentes aos 

seguintes assuntos: 

- Titulares de cargos políticos aposentados. Limite às cumulações. Artigo 172º e 

seguintes da Lei do Orçamento de Estado de 2011. Direito de Opção. 

- Exercício de funções públicas por aposentados e por beneficiários de pensões de 

reforma da segurança social e de pensões pagas por entidades gestoras de fundos 

de pensões ou planos de pensões de entidades públicas. 

Deliberado: O executivo tomou conhecimento. 

 

 

09-ASSUNTO: DETERMINAÇÃO DE UM DIA LUTO MUNICIPAL PELA PIOR 

CATÁSTROFE QUE FUSTIGOU O BRASIL - RATIFICAÇÃO (COD 14) 
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Presente a proposta de deliberação n.º 25/01/11 do senhor Presidente da Câmara 

Municipal para que no seguimento do mail, datado de 18 de Janeiro de 2010, 

emanado da Associação Nacional de Municípios Portugueses, no qual sugere aos 

Municípios a determinação de um dia de luto municipal, na próxima sexta-feira, dia 

21 de Janeiro, concretizado através do hastear da bandeira municipal a meia 

adriça, pela tragédia imensa que se abateu sobre o povo e as instituições 

brasileiras que fustigou o Brasil, propõe à Exma. Câmara Municipal a ratificação do 

seu despacho, datado de 18 de Janeiro de 2011, no qual decretou um Dia de Luto 

Municipal, no referido dia, em solidariedade para com o povo brasileiro, 

profundamente afectado pela pior catástrofe natural que se abateu sobre aquele 

país, sobretudo na região serrana do Rio de Janeiro.  

Deliberado: Ratificado por unanimidade. 

 

 

10-ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE CONTRA-ORDENAÇÃO 

(COD 17) 

 ARGUIDO: JOSÉ ANTÓNIO ANDRADE FERREIRA 

Presente proposta de deliberação n.º 26/17/11 do senhor Vereador da Protecção 

Civil, do Ambiente e Serviços Urbanos para que, face ao teor da informação n.º 

35/DMSU, de 17 de Janeiro de 2011, e nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 

94º do Regulamento de Água e Drenagem de Águas Residuais, seja instaurado o 

processo de contra-ordenação contra José António Andrade Ferreira. 

Deliberado: Aprovado por unanimidade. 

 

 

11-ASSUNTO: PROCESSO DE CONTRA-ORDENAÇÃO N.º 165/2009 (COD 17) 

 ARGUIDO: JOSÉ DE OLIVEIRA MONTEIRO 

Presente a proposta de deliberação n.º 48/17/11 do senhor Vereador do Urbanismo 

referindo que, o arguido José de Oliveira Monteiro interpôs recurso a 10 de Janeiro 

de 2011, pelo que o processo teve de ser remetido ao Tribunal Judicial da Comarca 

de Lamego, visto o conteúdo do recurso apresentado, que antecede, propõe à 

Exma. Câmara Municipal a manutenção da decisão proferida, em 16 de Novembro 

de 2010, de aplicação da coima ao presente processo, com os fundamentos nela 
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constantes, e determine o envio dos presentes autos ao Exmo. Senhor Procurador 

Adjunto no Tribunal Judicial da Comarca de Lamego, nos termos do n.º 1 do artigo 

62º do Decreto-Lei n.º 433/82 de 27 de Outubro, com as alterações introduzidas, 

informando o arguido dessa decisão. 

Deliberado: Aprovado por unanimidade. 

 

 

12-ASSUNTO: UTILIZAÇÃO DO PAVILHÃO ÁLVARO MAGALHÃES PELOS 

CLUBES/ASSOCIAÇÕES DESPORTIVAS (COD 20) 

Presente a proposta de deliberação n.º 51/20/11 da senhora Vereadora da 

Juventude e Desporto para que seja aprovada a isenção do pagamento de 

utilização do Pavilhão Álvaro Magalhães a todos os Clubes/Associações 

Desportivas, utilizadores deste espaço durante os anos de 2010 e 2011. 

Deliberado: Retirado da ordem de trabalhos, devendo regressar em próxima 

reunião. 

 

 

13-ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PRÉVIA PARA LANÇAMENTO DE FOGO-DE- 

ARTIFÍCIO (COD 26) 

 REQUERENTE: COMISSÃO DE FESTAS EM HONRA DE SÃO BRAZ – 

CAMBRES  

Presente proposta de deliberação n.º 27/26/11 do senhor Vereador da Protecção 

Civil, Ambiente e Serviços Urbanos para que, nos termos do n.º 2 do artigo 29º do 

Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de Junho, com as alterações introduzidas pelo 

Decreto-Lei n.º 17/2009, de 14 de Janeiro, seja autorizado o lançamento de fogo-

de-artifício e fogo de balonas, nos dias 12 e 13 de Fevereiro de 2011, das 12.00h 

às 00.40h, para as festas em honra de São Braz, a realizar na freguesia de 

Cambres, desde que não sejam lançados balões com mecha acesa ou quaisquer 

tipos de foguetes. 

Deliberado: Aprovado por unanimidade. 
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14-ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PRÉVIA PARA LANÇAMENTO DE FOGO-DE- 

ARTIFÍCIO (COD 26) 

 REQUERENTE: COMISSÃO DE FESTAS EM HONRA DE NOSSA 

SENHORA DAS CANDEIAS – FERREIROS DE AVÕES  

Presente proposta de deliberação n.º 28/26/11 do senhor Vereador da Protecção 

Civil, Ambiente e Serviços Urbanos para que, nos termos do n.º 2 do artigo 29º do 

Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de Junho, com as alterações introduzidas pelo 

Decreto-Lei n.º 17/2009, de 14 de Janeiro, seja autorizado o lançamento de fogo-

de-artifício e fogo de balonas, no dia 5 de Fevereiro de 2011, das 23.00h às 23.30h 

e no dia 6 de Fevereiro de 2011, das 10.00h às 12.00h, para as festas em honra de 

Nossa Senhora das Candeias, a realizar na freguesia de Ferreiros de Avões, desde 

que não sejam lançados balões com mecha acesa ou quaisquer tipos de foguetes. 

Deliberado: Aprovado por unanimidade. 

 

 

15-ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PRÉVIA PARA LANÇAMENTO DE FOGO-DE- 

ARTIFÍCIO (COD 26) 

 REQUERENTE: COMISSÃO DE FESTAS EM HONRA DE SÃO BRAZ – 

MEIJINHOS  

Presente proposta de deliberação n.º 29/26/11 do senhor Vereador da Protecção 

Civil, Ambiente e Serviços Urbanos para que, nos termos do n.º 2 do artigo 29º do 

Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de Junho, com as alterações introduzidas pelo 

Decreto-Lei n.º 17/2009, de 14 de Janeiro, seja autorizado o lançamento de fogo-

de-artifício e fogo de balonas, nos dias 5 de Fevereiro de 2011, das 23.30h às 

23.40h, para as festas em honra de São Braz, a realizar na freguesia de Meijinhos, 

desde que não sejam lançados balões com mecha acesa ou quaisquer tipos de 

foguetes. 

Deliberado: Aprovado por unanimidade. 

 

 

16-ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PRÉVIA PARA LANÇAMENTO DE FOGO-DE- 

ARTIFÍCIO (COD 26) 
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 REQUERENTE: COMISSÃO DE FESTAS EM HONRA DE NOSSA 

SENHORA DAS CANDEIAS – AVÕES  

Presente proposta de deliberação n.º 49/26/11 do senhor Vereador da Protecção 

Civil, Ambiente e Serviços Urbanos para que, nos termos do n.º 2 do artigo 29º do 

Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de Junho, com as alterações introduzidas pelo 

Decreto-Lei n.º 17/2009, de 14 de Janeiro, seja autorizado o lançamento de fogo-

de-artifício e fogo de balonas, no dia 6 de Fevereiro de 2011, das 11.00h às 13.00h, 

para as festas em honra de Nossa Senhora das Candeias, a realizar na freguesia 

de Avões, desde que não sejam lançados balões com mecha acesa ou quaisquer 

tipos de foguetes. 

Deliberado: Aprovado por unanimidade. 

 

 

17-ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRÉSTIMO BANCÁRIO A CURTO PRAZO 

NO VALOR DE 600.000,00€ (COD 27) 

Presente a proposta de deliberação n.º 52/27/11 do senhor Vice-Presidente da 

Câmara Municipal referindo que, com vista a resolver com maleabilidade e sem 

delongas ou formalidades desnecessárias as eventuais dificuldades de tesouraria a 

assegurar a produtividade económica, social e cultural, salvaguardando o equilíbrio 

das finanças e no seguimento do despacho de abertura do senhor Presidente da 

Câmara Municipal, datado de 10 de Janeiro de 2011, referente ao procedimento de 

contratação do empréstimo a curto prazo, até 600.000,00€ (seiscentos mil euros), e 

uma vez que a contratação do empréstimo de curto prazo de acordo com o disposto 

no n.º 7 do artigo 38º da Lei nº. 2/2007, de 15 de Janeiro, foi autorizado pela 

Câmara Municipal em 13 de Dezembro de 2010 e pela Assembleia Municipal em 27 

de Dezembro de 2010, propõe à Exma. Câmara Municipal que, seja adjudicado à 

Instituição da Caixa Geral de Depósitos a contratação do empréstimo de 

financiamento a curto prazo, até 600.000,00€ (seiscentos mil euros), uma vez após 

a análise aos convites formulados e análise da respectiva proposta se verifica que é 

a mais vantajosa. 

Deliberado: Aprovada por maioria, com o voto contra do senhor Vereador 

Agostinho Jorge Paiva Ribeiro que prestou a seguinte declaração de voto: “Votei 
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contra a presente contratação de empréstimo pelas várias razões que referi na 

análise a esta proposta, e que de seguida sintetizo: 

“1 – A necessidade de recorrer sistematicamente a empréstimos de curto prazo 

para fazer face a problemas de tesouraria demonstra bem a fragilidade e 

incorrecção da gestão financeira do Município lamecense, dando inequívocas 

provas do errático rumo que tem vindo a ser, sistematicamente, tomado por este e 

pelo anterior executivo da coligação PSD/CDS-PP. É certo que esta contratação 

decorre da prévia aprovação em Plano e Orçamento para 2011, e também por este 

motivo estamos contra, uma vez que a nossa posição perante aqueles documentos 

foi absolutamente negativa; 

2 – O facto de ser para nós evidente que o Município de Lamego já se encontra há 

muito em situação de desequilíbrio financeiro estrutural e de ruptura financeira, por 

se enquadrar em mais de três das situações previstas no nº 1 do artigo 8º do 

Decreto-Lei nº 38/2008, de 7 de Março (alíneas a), b), c) e e), pelo menos), exigiria 

uma resposta da actual coligação nos termos do artigo 41º da Lei das Finanças 

Locais, a Lei nº2/2007, de 15 de Janeiro, promovendo de forma responsável um 

processo de reequilíbrio financeiro municipal, absolutamente imprescindível para 

tentar ainda minimizar ao máximo os efeitos nefastos da política errónea desta 

coligação. Ao optarem pela contracção de mais um empréstimo de curto prazo, 

apenas trará, durante mais alguns meses, um pequeno balão de oxigénio que se 

transformará em maior dívida exponencial, uma vez que este empréstimo tem 

mesmo de ser liquidado até ao final do corrente ano, para não incorrer em mais um 

acto ilegal, como já incorreu esta coligação, em anos anteriores, nos precisos 

termos expressos pelo Relatório do Tribunal de Contas referente à gestão de 2008; 

3 – Ao ser apresentada agora esta proposta, sem ao menos aguardarem pelos 

valores constantes em relatório de gestão referente ao ano de 2010, para assim se 

poder verificar da situação real em que nos encontramos, este executivo pode estar 

a incorrer na prática de mais uma ilegalidade já que, pela análise parcelar que já se 

pode fazer, tendo em conta os elementos disponíveis este Município já se encontra 

na situação expressa na alínea a) do nº 3 do artigo 41º da supra citada Lei das 

Finanças Locais. 

Daqui a razão do nosso voto contra.” 
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18-ASSUNTO: OPERAÇÃO DE LOTEAMENTO (COD 39) 

 REQUERENTE: ANSELMO JESUS PINHEIRO E OUTRO  

 LOCAL DA OBRA: QUINTA DE RABO DE ASNO - FERREIRIM 

Presente a proposta de deliberação n.º 30/39/11 do senhor Vice-Presidente da 

Câmara Municipal a qual refere que, face ao teor da informação n.º 79/DUDE de 5 

de Janeiro de 2011, e dado que o requerente não solicitou a emissão do alvará de 

loteamento no prazo de um ano após a notificação, o acto de licenciamento 

caducou nos termos do n.º 2 do artigo 71º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 

Dezembro, sendo a caducidade declarada pela Câmara Municipal com audiência 

prévia do interessado, pelo que propõe à Exma. Câmara Municipal a audiência 

prévia nos termos do artigo 101º do C.P.A..  

Deliberado: Aprovado por unanimidade. 

 

 

19-ASSUNTO: OPERAÇÃO DE LOTEAMENTO – ALVARÁ N.º 3/08 (COD 39) 

 REQUERENTE: CONSTRUÇÕES E PROPRIEDADES JOAQUIM DA SILVA 

NEVES, LDA.  

 LOCAL DA OBRA: LUGAR DO BARREIRO - ALMACAVE 

Presente proposta de deliberação n.º 31/39/11 do senhor Vice-Presidente da 

Câmara Municipal para que, face ao teor da informação n.º 5343/DUDE, de 7 de 

Dezembro de 2010, e ao parecer do Chefe da DUDE, datado de 23 de Dezembro 

de 2010, propõe à Exma. Câmara Municipal que nos termos da aplicação 

conjugada da alínea d) do n.º 3 com o n.º 5 do artigo 71º do RJUE, seja deliberado 

ser intenção do Executivo vir a declarar a caducidade das licenças concedidas para 

a operação de loteamento e respectivas obras de urbanização, tituladas pelo alvará 

de loteamento n.º 3/08, com audiência prévia da sua titular, Construções e 

Propriedades Joaquim da Silva Neves, Lda., na qual se lhe solicitará que se 

pronuncie no sentido de pretender executar as obras de urbanização em falta, no 

prazo que se propõe de 90 dias, dependendo a tomada da decisão final, por parte 

da câmara Municipal, quanto à declaração, ou não, da caducidade dessas licenças, 

da comprovação que, no fim daquele prazo, se venha a fazer, in loco, de a titular 

não ter, ou ter, dado cumprimento às referidas conclusões.  
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Deliberado: Aprovado por unanimidade. 

 

 

20-ASSUNTO: OPERAÇÃO DE LOTEAMENTO (COD 39) 

REQUERENTE: DELFIM DUARTE SANTIAGO, LDA. 

Presente a proposta de deliberação n.º 32/39/11 do senhor Vice-Presidente da 

Câmara Municipal a qual propõe à Exma. Câmara Municipal que delibere 

determinar a prossecução do procedimento administrativo, com a consequente 

emissão do alvará de licença para a realização da operação de loteamento em 

causa. 

Mais deverão os serviços diligenciar pela outorga da escritura de cedência para o 

domínio privado do Município da parcela de terreno inscrito na matriz cadastral sob 

os artigos n.º 804 e 2694 (parte) e descrito na Conservatória do registo Predial de 

Lamego sob o n.º 1441/19980312. 

Deve também promover-se a notificação da requerente para proceder ao 

pagamento das taxas devidas no montante de 10.242,33 € (dez mil, duzentos e 

quarenta e dois euros e trinta e três cêntimos) e que corresponde à diferença entre 

o valor das taxas devidas 105.966,87 € (cento e cinco mil, novecentos e sessenta e 

seis euros e oitenta e sete cêntimos) e o valor da parcela de terreno a integrar no 

domínio privado municipal 95.724,52 € (noventa e cinco mil, setecentos e vinte e 

quatro euros e cinquenta e dois cêntimos). 

Deliberado: Aprovado por unanimidade. 

 

 

21-ASSUNTO: CONSTRUÇÃO DE UMA HABITAÇÃO (COD 42) 

 REQUERENTE: JOÃO MIGUEL ALVES PEREIRA 

 LOCAL DA OBRA: LUGAR DA MOITA – PENUDE  

Presente proposta de deliberação n.º 33/42/11 do senhor Vice-Presidente da 

Câmara Municipal para que, face ao teor da informação n.º 5611/DUDE, de 29 de 

Dezembro de 2010 e dado que o requerente não solicitou a emissão do alvará de 

licença no prazo de um ano após a notificação, o acto de licenciamento caducou, 

nos termos do n.º 2 do artigo 71º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, 

sendo a caducidade declarada pela Câmara Municipal com audiência prévia do 
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interessado, propõe que seja deliberada a audiência prévia ao interessado, nos 

termos do artigo 101º do C.P.A..  

Deliberado: Aprovado por unanimidade. 

 

 

22-ASSUNTO: CONSTRUÇÃO DE UM EDIFÍCIO PARA PISCINA COBERTA E 

GINÁSIO (COD 42) 

 REQUERENTE: JOAQUIM MANUEL BRANDÃO DOS SANTOS 

 LOCAL DA OBRA: ORTIGOSA – SR. DOS PERSEGUIDOS VILA 

HOSTILINA – ALMACAVE  

Presente proposta de deliberação n.º 34/42/11 do senhor Vice-Presidente da 

Câmara Municipal para que, face ao teor da informação n.º 5508/DUDE, de 21 de 

Dezembro de 2010 e dado que o requerente não solicitou a emissão do alvará de 

obras no prazo de um ano após a notificação, o acto de autorização caducou, nos 

termos do n.º 2 do artigo 71º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, sendo 

a caducidade declarada pela Câmara Municipal com audiência prévia do 

interessado, propõe que seja deliberada a audiência prévia ao interessado, nos 

termos do artigo 101º do C.P.A..  

Deliberado: Aprovado por unanimidade. 

 

 

23-ASSUNTO: INSTALAÇÃO DE CHARCUTARIA (COD 42) 

 REQUERENTE: LACTICÍNIOS DO PAIVA, S.A. 

 LOCAL DA OBRA: MERCADO MUNICIPAL – ALMACAVE  

Presente proposta de deliberação n.º 35/42/11 do senhor Vice-Presidente da 

Câmara Municipal para que, face ao teor da informação n.º 27/DUDE, de 3 de 

Janeiro de 2011 e dado que a requerente não solicitou a emissão do alvará de 

licença no prazo de um ano após a notificação, o acto de licenciamento caducou, 

nos termos do n.º 2 do artigo 71º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, 

sendo a caducidade declarada pela Câmara Municipal com audiência prévia da 

interessada, propõe que seja deliberada a audiência prévia da interessada, nos 

termos do artigo 101º do C.P.A..  

Deliberado: Aprovado por unanimidade. 
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24-ASSUNTO: INSTALAÇÃO DE CENTRO DIETÉTICO (COD 42) 

 REQUERENTE: LAMEGO EM FORMA, LDA. 

 LOCAL DA OBRA: LUGAR DA ORTIGOSA - EDIFÍCIO SATÉLITE B – 

ALMACAVE  

Presente proposta de deliberação n.º 36/42/11 do senhor Vice-Presidente da 

Câmara Municipal a qual refere que, face ao teor da informação n.º 31/DUDE, de 3 

de Janeiro de 2011 e dado que a requerente não solicitou a emissão do alvará de 

licença no prazo de um ano após a notificação, o acto de licenciamento caducou, 

nos termos do n.º 2 do artigo 71º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, 

sendo a caducidade declarada pela Câmara Municipal com audiência prévia da 

interessada, propõe que seja deliberada a audiência prévia da interessada, nos 

termos do artigo 101º do C.P.A..  

Deliberado: Aprovado por unanimidade. 

 

 

25-ASSUNTO: INSTALAÇÃO DE LOJA DE CONVENIÊNCIA (COD 42) 

 REQUERENTE: MIGUEL JOSÉ DA CONCEIÇÃO GOMES SAAVEDRA 

 LOCAL DA OBRA: AV. DR. ALFREDO DE SOUSA – SÉ 

Presente proposta de deliberação n.º 37/42/11 do senhor Vice-Presidente da 

Câmara Municipal a qual refere que, face ao teor da informação n.º 5489/DUDE, de 

21 de Dezembro de 2010 e dado que o requerente não solicitou a emissão do 

alvará de licença no prazo de um ano após a notificação, o acto de licenciamento 

caducou, nos termos do n.º 2 do artigo 71º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 

Dezembro, sendo a caducidade declarada pela Câmara Municipal com audiência 

prévia do interessado, propõe que seja deliberada a audiência prévia ao 

interessado, nos termos do artigo 101º do C.P.A..  

Deliberado: Aprovado por unanimidade. 

 

 

26-ASSUNTO: PEDIDO DE CERTIDÃO DE DESTAQUE (COD 42) 

 REQUERENTE: HENRIQUE MARIA COUTINHO 
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 LOCAL: QUINTA DO CABOUCO – CAMBRES 

Presente proposta de deliberação n.º 38/42/11 do senhor Vice-Presidente da 

Câmara Municipal segundo a qual, face ao teor da informação n.º 5575/DUDE, de 

28 de Dezembro de 2010 e ao parecer do Chefe da DUDE, de 4 de Janeiro de 

2011, propõe à Exma. Câmara Municipal que delibere o indeferimento do pedido de 

destaque de uma parcela e a emissão da respectiva certidão, nos termos do n.º 5 e 

n.º 6 artigo 6º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, devendo promover-se 

audiência prévia do interessado, nos termos do artigo 101º do C.P.A..  

Deliberado: Aprovado por unanimidade. 

 

 

27-ASSUNTO: VISTORIA POR TRÊS TÉCNICOS A UM EDIFÍCIO EM RUÍNA 

(COD 42) 

 REQUERENTE: MARIA NAZARÉ BENTO 

PROPRIETÁRIOS: LUÍSA MARIA FONSECA SANTOS COELHO, ANA 

MARIA DE SOUSA LOUREIRO, ANTÓNIO ALBERTO DE SOUSA LOUREIRO, 

ALZIRA MANUELA DE SOUSA LOUREIRO 

 LOCAL: RUA DO CAMPO, N.º 9 - ALMACAVE 

Presente proposta de deliberação n.º 39/42/11 do senhor Vice-Presidente da 

Câmara Municipal para que, face ao auto de vistoria n.º 95, de 30 de Novembro de 

2010, e para os efeitos previstos no artigo 89º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 

Dezembro, seja homologado o auto de vistoria, referenciado em epígrafe e que se 

proceda de acordo com o proposto no capítulo V – conclusão, do citado auto de 

vistoria, nomeadamente notificar os proprietários para, no prazo de 60 dias, 

procederem ao licenciamento das demolições propostas. 

Deliberado: Aprovado por unanimidade. 

 

 

28-ASSUNTO: PEDIDO DE VISTORIA (COD 42) 

 REQUERENTES: MARIA ROSA DE JESUS OLIVEIRA FERNANDES E 

JOAQUIM FERNANDES 

 LOCAL: QUINTA DA CÓNEGA E VISTA ALEGRE - SÉ 
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Presente proposta de deliberação n.º 40/42/11 do senhor Vice-Presidente da 

Câmara Municipal para que, face ao auto de vistoria n.º 94, de 29 de Novembro de 

2010, e para os efeitos previstos no artigo 89º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 

Dezembro, seja homologado o auto de vistoria, referenciado em epígrafe e que se 

proceda de acordo com o proposto no capítulo VI – conclusão, do citado auto de 

vistoria, nomeadamente notificar os titulares das operações de loteamento: ETI – 

Empreendimentos Turísticos e Imobiliários, S.A. e António Roque, Lda. para, no 

prazo de 60 dias, procederem à execução e correcção dos muros de suporte de 

terras e da rede de águas pluviais. 

Deliberado: Aprovado por unanimidade.  

 

 

29-ASSUNTO: REMODELAÇÃO DE UM EDIFICIO (COD 42) 

 REQUERENTE: MONTEPIO GERAL 

 LOCAL DA OBRA: AV. VISCONDE GUEDES TEIXEIRA, N.º15 R/C E 

CAVE – SÉ  

Presente proposta de deliberação n.º 41/42/11 do senhor Vice-Presidente da 

Câmara Municipal a qual refere que, face ao teor da informação n.º 5498/DUDE, de 

21 de Dezembro de 2010 e dado que o requerente foi notificado, nos termos do 

artigo 101º do C.P.A., do projecto de decisão de declaração de caducidade do acto 

que aprovou o projecto de arquitectura, nos termos do n.º 6 do artigo 20º do 

Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, além disso, o requerente não 

apresentou os projectos de especialidades nem se pronunciou dentro dos prazos 

devidos, pelo que propõe à Exma. Câmara Municipal que delibere o arquivamento 

definitivo do processo, dando conhecimento desta decisão ao requerente e aos 

serviços de fiscalização.  

Deliberado: Aprovado por unanimidade. 

 

 

30-ASSUNTO: CONSTRUÇÃO DE UM ARMAZÉM AGRÍCOLA (COD 42) 

 REQUERENTE: JOÃO GONÇALINHO DUARTE BISPO 

 LOCAL: CANDEDO DE CIMA - ALVELOS – SÉ  
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Presente proposta de deliberação n.º 42/42/11 do senhor Vice-Presidente da 

Câmara Municipal referindo que, por deliberação da Câmara, tomada em sua 

reunião realizada em 2 de Novembro de 2010, foi notificado o requerente, para em 

sede de audiência prévia se pronunciar sobre o projecto de decisão que consistiria 

no indeferimento do pedido de incentivos, por falta de fundamento legal, no prazo 

de 15 dias, nos termos do artigo 101º do C.P.A..  

Em 2 de Dezembro de 2010, o requerente veio pronunciar-se, nos termos referidos 

na informação n.º 17, de 3 de Janeiro de 2011, pelo que, propõe à Exma. Câmara 

Municipal que delibere se é, ou não, de conceder os incentivos e a respectiva 

redução nas taxas, atendendo à pronúncia do requerente. 

Deliberado: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, indeferir a pretensão 

formulada, tendo em conta a informação dos serviços técnicos. 

 

 

31-ASSUNTO: CONSTRUÇÃO DE UMA MORADIA (COD 42) 

 REQUERENTE: ANTÓNIO FERREIRA MONTEIRO 

 LOCAL DA OBRA: LUGAR DO LADÁRIO - AVÕES 

Presente proposta de deliberação n.º 43/42/10 do senhor Vice-Presidente da 

Câmara Municipal para que, face ao teor da informação nº 108/DUDE, de 6 de 

Janeiro de 2011 e ao parecer do Chefe da DUDE, de 11 de Janeiro de 2011, 

propõe à Exma. Câmara Municipal que reconheça o interesse na conclusão da obra 

referenciada em epígrafe e nos termos do definido no nº 3 do artigo 88º Decreto-Lei 

n.º 555/99, de 16 de Dezembro, seja concedida uma licença especial para a sua 

conclusão, pelo prazo de um ano, atendendo a que não se mostra aconselhável a 

demolição da obra, por razões ambientais, urbanísticas, técnicas e económicas. 

Deliberado: Aprovada por unanimidade.  

 

 

32-ASSUNTO: RESOLUÇÃO DE REQUERER A DECLARAÇÃO DE UTILIDADE 

PÚBLICA DE EXPROPRIAÇÃO DE TRINTA E DUAS PARCELAS DE TERRENO, 

SITAS NA FREGUESIA DE BIGORNE (COD 47) 

Presente proposta de deliberação n.º 44/47/11 do senhor Presidente da Câmara 

Municipal para que seja aprovada a rectificação da deliberação da Câmara 
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Municipal de Lamego de 29 de Junho de 2010, referente ao enquadramento em 

termos do PDM, das parcelas de terreno 11, 14 e 18, sitas na freguesia de Bigorne, 

necessárias à implantação da estrada de ligação de Tarouca à A24/IP3, Nó de 

Bigorne. 

Deliberado: Aprovada por unanimidade.  

 

 

33-ASSUNTO: PEDIDO DE ALARGAMENTO DE HORÁRIO DE 

ESTABELECIMENTO (COD 51) 

 REQUERENTE: MARCO PAULO DA COSTA RODRIGUES – PUROMALTE 

BAR 

Presente a proposta de deliberação n.º 45/51/11 do senhor Vereador do 

Desenvolvimento Económico referindo que, no seguimento do pedido do senhor 

Marco Paulo da Costa Rodrigues, gerente do Bar Puromalte, seja ratificado o seu 

despacho, datado de 14 de Janeiro de 2011, no qual autorizou, a título excepcional, 

pelos motivos referidos nos pontos 1 e 2 do referido despacho, o prolongamento de 

horário até às 06h00 dos dias 16 e 23 de Janeiro de 2011. 

Mais propõe à Exma. Câmara Municipal que, de acordo com o artigo 3º do 

Regulamento dos Horários de Funcionamento dos Estabelecimentos de Venda ao 

Público e de Prestação de Serviços em vigor no Município de Lamego, autorize o 

prolongamento de horário até às 06h00 dos dias 30 de Janeiro de 2011, 6, 13, 20, e 

27 de Fevereiro de 2011 e 6, 8, 13, 20 e 27 de Março de 2011, ficando o requerente 

obrigado ao pagamento prévio das respectivas taxas constantes da tabela em vigor, 

neste Município de Lamego. 

A autorização a conceder poderá ser imediatamente suspensa, caso se venha a 

verificar que o prolongamento do horário concedido não cumpre os requisitos 

expressos nas alíneas a) b) e c) do nº 1 do artigo 3º do referido Regulamento 

Municipal. 

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

 

 

34-ASSUNTO: PEDIDO DE ALARGAMENTO DE HORÁRIO DE 

ESTABELECIMENTO (COD 51) 



                                                                                                                             

21 

 
                                                      

Presidente 

                                                                                                                             

Secretário 

 

                                                                                                                     Processado por computador 

 REQUERENTE: ALCINO FILIPE COUTINHO XAVIER CARVALHO – BAR 

TREBARUNA 

Presente a proposta de deliberação n.º 50/51/11 do senhor Vereador do 

Desenvolvimento Económico referindo que, no seguimento do pedido do senhor 

Alcino Filipe Coutinho Xavier Carvalho, gerente do Bar Trebaruna, propõe à Exma. 

Câmara Municipal que, de acordo com o artigo 3º do Regulamento dos Horários de 

Funcionamento dos Estabelecimentos de Venda ao Público e de Prestação de 

Serviços em vigor no Município de Lamego, autorize o prolongamento de horário 

até às 04h00 dos dias 26, 29 e 30 de Janeiro de 2011, ficando o requerente 

obrigado ao pagamento prévio das respectivas taxas constantes da tabela em vigor, 

neste Município de Lamego. 

A autorização a conceder poderá ser imediatamente suspensa, caso se venha a 

verificar que o prolongamento do horário concedido não cumpre os requisitos 

expressos nas alíneas a) b) e c) do nº 1 do artigo 3º do referido Regulamento 

Municipal. 

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

 

 

35-ASSUNTO: PROTOCOLOS DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS ENTRE O 

MUNICÍPIO DE LAMEGO E AS JUNTAS DE FREGUESIA (COD 52-A) 

Presente a proposta de deliberação n.º 46/52-A/11 do senhor Presidente da 

Câmara Municipal para que sejam aprovadas as minutas dos Protocolos de 

Delegação de Competências a celebrar entre o Município de Lamego e as Juntas 

de Freguesia de Almacave, Avões, Bigorne, Britiande, Cambres, Cepões, Ferreirim, 

Ferreiros de Avões, Figueira, Lalim, Lazarim, Magueija, Meijinhos, Melcões, Parada 

do Bispo, Penajóia, Penude, Pretarouca, Samodães, Sande, Sé, Valdigem, Várzea 

de Abrunhais e Vila Nova de Souto D’El-Rei, ao abrigo do nº. 1 do artigo 66º da Lei 

nº. 169/99 de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei nº. 5-A/2002 

de 11 de Janeiro.  

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 
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36-ASSUNTO: CORTE DE TRÂNSITO NA AV. D. JACINTO BOTELHO - 

RATIFICAÇÃO (COD 62)  

Presente proposta de deliberação n.º 47/62/11 do senhor Vereador da Protecção 

Civil, do Ambiente e Serviços Urbanos para que seja ratificado o seu despacho 

datado de 12 de Janeiro de 2011, no qual autorizou o corte de trânsito na Av. D. 

Jacinto Botelho, das 8h às 19h, do dia 14 de Janeiro de 2011, para procederem à 

montagem da estrutura metálica da cafetaria com uma auto-grua que ocupará toda 

a via.  

Deliberado: Ratificado por unanimidade.  

 

 

APÓS A ORDEM DO DIA 

 

 

Reconhecida a urgência da deliberação imediata dos seguintes assuntos, a Câmara 

Municipal, no uso da prerrogativa conferida pelo artigo 83.º da Lei n.º 169/99, de 18 

de Setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/2002 de 11 de Janeiro, 

deliberou, por unanimidade, apreciá-los. 

 

 

37-ASSUNTO: VOTO DE PESAR PELA MORTE DO SENHOR PROFESSOR 

CÉSAR DOS SANTOS CHIQUELHO (COD 14) 

Presente a proposta de deliberação n.º 55/14/11 do senhor Presidente da Câmara 

Municipal propondo um voto de pesar pela morte do senhor Professor César dos 

Santos Chiquelho que, nos mandatos de 1982 - 1984 e de 1984 - 1985, foi vereador 

eleito pelo PPD/PSD na Câmara Municipal de Lamego, tendo tutelado o Pelouro da 

Cultura, Educação e Desporto, após o que abandonou a política autárquica. 

“Cidadão discreto, de fino trato e de esmerada educação, granjeou a estima e a 

consideração dos munícipes e de todos aqueles que com ele privaram”.  

César dos Santos Chiquelho, nasceu na freguesia de Almacave, em 27 de Maio de 

1936, tendo falecido a 22 de Janeiro de 2011, ficando o seu corpo sepultado no 

cemitério de Santa Cruz, nesta cidade.  
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Em 1963, concluiu o curso de Professor do Ensino Primário, desempenhando essa 

função durante 32 anos. 

Durante a sua vida foi um cidadão atento e participativo na vida comunitária do 

concelho de Lamego, tendo sido, durante largos anos Presidente da Casa do Povo 

e fundador de vários organismos no concelho de Lamego, nomeadamente, da 

APITIL, da Cantina Municipal, da Tuna e Escola de Música de Lamego, do Clube de 

Caça e Pesca de Lamego, do Andebol Clube de Lamego, do Minigolfe Clube de 

Lamego, Director Distrital do Inatel e Coordenador Concelhio do Ensino Recorrente, 

tendo integrado durante vários anos a Comissão Política do PPD/PSD. 

Ao destacar estes momentos significativos da sua participação e entrega à causa 

pública, respeitando a memória do senhor Professor César dos Santos Chiquelho, 

propõe, ainda, à Excelentíssima Câmara um minuto de silêncio. 

Deliberado: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, concordar com a 

proposta do senhor Presidente da Câmara, dando conhecimento do teor desta 

deliberação, à respectiva família. 

 

 

38-ASSUNTO: FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES ESCOLARES AOS ALUNOS 

DO 1º CEB – PROLONGAMENTO DOS PROTOCOLOS COM AS JUNTAS DE 

FREGUESIA (COD 20) 

Presente a proposta de deliberação n.º 53/20/11 da senhora Vereadora da 

Educação, Acção Social e Cultural, para que face ao conteúdo da informação 

27/DASC, delibere, ao abrigo do disposto nos artigos 37º e 66º da Lei 169/99, de 18 

de Setembro, alterada e republicada pela Lei 5-A/2002, de 11 de Janeiro, aprovar o 

reforço dos custos com o prolongamento dos protocolos de parceria, no âmbito do 

Programa de Generalização do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos 

do 1º Ciclo do Ensino Básico – Ano Lectivo 2010/2011, ao abrigo do Despacho 

20956/2008, de 11 de Agosto, com as Juntas de Freguesia abaixo mencionadas, 

até ao mês de Junho de 2011: 

Juntas de Freguesia 2011 

Junta de Freguesia de Avões 2.523,00 € 

Junta de Freguesia de Ferreiros 1.412,88 € 
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Junta de Freguesia de Penajóia 3.027,60 € 

Junta de Freguesia de Sande 2.825,76 € 

Total 9.789,24 € 

Deliberado: Aprovado por unanimidade.  

 

 

39-ASSUNTO: REQUALIFICAÇÃO DO CAIS DE BAGAÚSTE E ADAPTAÇÃO 

PARA DESPORTOS NÃO MOTORIZADOS (COD 41) 

Presente proposta de deliberação n.º 54/41/11 do senhor Presidente da Câmara 

Municipal, para que face à informação n.º 17/DOM, datada de 14 de Janeiro de 

2011, seja aprovado o programa de concurso e o caderno de encargos, referentes 

à requalificação do Cais do Bagaúste e adaptação para desportos não motorizados. 

Deliberado: Aprovado por unanimidade.  

 

 

INTERVENÇÃO DO PÚBLICO 

 

Nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 84º, da Lei n.º 169/99, de 18 de 

Setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro. 

 

Inscreveram-se os seguintes munícipes: 

1. José Carlos Conceição Pereira; Presidente da Junta de Samodães; 

2. Manuel Modesto Silva Correia, Ferreiros de Avões; 

3. José Samuel Moreira da Fonseca, Ferreiros de Avões; 

4. Dimas da Piedade Francisco, Cepões; 

5. João Manuel Ferreira, Lamego. 

 

1. No período aberto ao público, começou por usar da palavra o senhor 

Presidente da Junta de Freguesia de Samodães que começou por referir que 

pretendia deixar quatro notas à Câmara Municipal. 

Uma primeira nota, positiva, relativa à limpeza da estrada que liga Lamego à 

Penajóia. Afirmou que passa ali todos os dias e que tem acompanhado a forma 
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controlada como os trabalhos de limpeza foram sendo desenvolvidos e, por isso, dá 

os parabéns ao Executivo. 

Trata-se de uma estrada perigosa com cerca de 8 quilómetros. Destes, 4 

quilómetros foram realizados em 2 meses e meio.  

Possivelmente vão acabar hoje Cambres-Ferreiros. Referiu, ainda, que as pessoas 

já não têm por onde passar. Deixou um alerta relativamente à pista de atletismo no 

que concerne a acidentes, dada a falta de espaço e de visibilidade, principalmente 

à noite e pela manhã. 

Uma segunda nota, esta negativa, no que se refere à deliberação do Executivo 

relativa ao corte do fornecimento de energia eléctrica, com o argumento de que as 

obras de construção da sede da Junta de Freguesia não têm conhecido evolução. 

Ora acontece que, de facto, as obras estão paradas desde o dia 10 de Dezembro, 

por ocasião da festa Natalícia, por razões de oportunidade. Por outro lado, trata-se 

de uma obra em que é preciso tomar certas precauções, designadamente no que 

se refere aos apoios técnicos a assegurar. Disse que prevê que a obra recomece 

em finais de Fevereiro, pelo que solicitou ao Executivo que não mandasse cortar a 

energia eléctrica, pois tal medida iria criar problemas ao seu reatamento. 

A terceira nota refere-se aos Protocolos. Referiu o senhor Presidente da Junta de 

Freguesia de Samodães que os Protocolos são contrapartida de despesas já 

contratadas. O valor protocolado para as casas de canho do Polidesportivo foi de € 

6.000,00. Posteriormente, foram atribuídos para aquela obra mais € 6.000,00. No 

entanto, a Junta de Freguesia, até à presente data não recebeu qualquer valor pelo 

que solicita o seu recebimento. 

Uma quarta e última nota, que também considera negativa, tem a ver com 

nomeação dos membros da mesa da Assembleia de Voto da Freguesia de 

Samodães.  

Em 4 de Janeiro, último, o Assistente Técnico, Joaquim Santos Mateus, deu 

indicações no sentido de suspender as nomeações já informadas.  

Referiu ter entregue uma lista mista com o nome dos membros que, habitualmente, 

são designados para formar a Mesa da Assembleia de Voto, daquela Freguesia. 

No dia 11 de Janeiro diz ter sido confrontado com os Editais já oficiais, tendo 

verificado que a constituição da mesa da Assembleia de Voto não tinha levado em 

conta a lista que entregou. 
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Considerou o senhor Presidente da Junta que o procedimento e critério utilizados 

foram antidemocráticos chegando mesmo a afirmar que em sua opinião o 25 de 

Abril não chegou a Lamego. 

Seguidamente usou da palavra o senhor Vereador Agostinho Jorge Paiva 

Ribeiro, para esclarecer o Senhor Presidente da Junta de Freguesia de Samodães, 

dado que o seu nome tinha sido proferido por este, a propósito do corte de energia 

eléctrica na obra da sede da Junta de Freguesia. Referiu que votou favoravelmente 

aquela decisão por considerar que o fornecimento de energia eléctrica não estaria a 

ser necessário, uma vez que as obras estavam paradas, segundo as informações 

que então lhe foram prestadas. O pressuposto de tal decisão baseou-se na garantia 

do executivo rever esta posição logo que as obras da sede da junta de Freguesia 

se reiniciassem. 

Acrescentou ainda que, no que concerne à nomeação dos membros da mesa da 

Assembleia de Voto, subscreve integralmente a indignação do mandatário do 

Distrito de Viseu do candidato Dr. Manuel Alegre, reiterando, agora na presença do 

senhor Presidente da Câmara Municipal, o que havia dito no início da reunião, a 

propósito deste assunto. 

No uso da palavra o senhor Vereador Manuel do Carmo Coutinho regozijou-se 

com o reconhecimento feito pelo senhor Presidente da Junta de Freguesia de 

Samodães a propósito da limpeza da estrada desde o Relógio do Sol a Penajóia, 

feito em dois meses e meio. Já no que se refere ao percurso do Relógio do Sol a 

Samodães, considerou que a estrada está em péssimas condições porque as 

Juntas de Freguesia não cumprem os protocolos. Daí a morosidade em ultimar os 

trabalhos, cujas equipas de intervenção são constituídas apenas por três pessoas.    

Seguidamente usou da palavra o senhor Presidente da Câmara Municipal, que 

começou por se referir ao acto eleitoral para a Presidência da República, afirmando 

que aquilo que ouviu é demagogia pura do partido socialista. Observou que, na 

nomeação dos membros das mesas das Assembleias de Voto, a Lei foi 

escrupulosamente cumprida, tendo a escolha dos membros das mesas recaído 

sobre pessoas idóneas que e o requisito que a lei prevê. 
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Acrescentou, ainda, que as eleições presidenciais têm um carácter UNIPESSOAL, 

não se tratava de eleições de partidos políticos. Por isso a lei não prevê que haja 

reuniões com as candidaturas para a escolha dos delegados. 

Daí a Lei estabelecer um quadro legal diferente de outros processos eleitorais. Se 

poderia haver dúvidas quanto a isso, foram clarificadas através de contacto com os 

outros mandatários concelhios e com os Presidentes de Câmara Socialistas que 

seguiram exactamente o mesmo procedimento, que e o previsto na Lei. 

Informou ainda que as reclamações sobre a designação dos membros das mesas 

são, nos termos previstos na lei, dirigidas ao Presidente da Câmara nos dois dias 

seguintes à afixação dos editais. Não houve quaisquer reclamações. Houve uma 

participação para a Comissão Nacional de Eleições só para dar cobertura ao seu 

envio para a comunicação social. É politiquice barata. A resposta a tudo isto 

encontra-se reflectida nos 19% da votação do candidato Dr. Manuel Alegre a nível 

nacional e ainda menos a nível concelhio. Se o candidato era fraco, o mandatário e 

era fraquíssimo e os resultados estão à vista. Os jornais locais publicaram um 

comunicado miserável de ataque gratuito ao Presidente da Câmara, sem sequer o 

ouvirem, como já é habitual. O senhor José Carlos é conivente com esta situação, o 

que não se estranha pois não está do seu lado. 

Resumindo, este foi um acto eleitoral que decorreu com total normalidade, 

democracia e transparência. Colocou os candidatos no devido lugar, renovou a 

constituição das mesas de voto que nalgumas freguesias não mudavam há mais de 

20 anos.  

Quanto aos protocolos, informou que só por dificuldades financeiras de tesouraria é 

que ainda não recebeu os valores que estão protocolados. Irá receber, logo que 

possível. De qualquer forma o senhor José Carlos sabe que a Câmara tem prazos 

de pagamento longos a todos os fornecedores e empreiteiros, pelo que se as 

condições não lhe interessarem pode recusar os protocolos. 

Referiu, ainda, o senhor Presidente da Câmara Municipal que no que concerne ao 

contador do fornecimento de energia eléctrica para a obra de construção da sede 
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da Junta de Freguesia de Samodães, deverão os serviços diligenciar a sua 

transferência para o nome da Junta de Freguesia. 

 

2. O senhor Manuel Modesto Silva Correia interveio para procurar saber quais os 

desenvolvimentos da possível candidatura do caminho de Ferreiros, a levar a efeito 

pela Divisão de Obras Municipais, tendo-lhe sido informado que, no momento 

actual, este assunto ainda não conheceu qualquer desenvolvimento, mantendo o 

Executivo a intenção já comunicada.  

 

3. Seguidamente usou da palavra o senhor José Samuel Moreira da Fonseca, de 

Ferreiros, afirmando que a sua presença deve-se ao facto de pretender levar ao 

conhecimento do Executivo um caso insólito ocorrido na mesa de voto de Ferreiros 

de Avões, que passou a explicar. 

Por solicitação do senhor Presidente da Junta de Freguesia de Ferreiros de Avões 

transferiu-se a mesa da Assembleia de Voto das instalações da Junta de Freguesia 

para a Escola Primária, com o fundamento de que, a manter-se o funcionamento 

nos moldes anteriores, os idosos teriam de suportar o inconveniente de subir 

escadas para poderem exercer o seu direito de voto, para além da vantagem 

reconhecida no acesso ao lugar em que as instalações se situam. 

Com a transferência operada para o edifício da Escola Primária era suposto que a 

Mesa da Assembleia de Voto funcionaria num espaço de fácil acesso e que 

simplificasse e agilizasse o exercício do direito de voto dos idosos.   

Porém, não foi isso que aconteceu. Se antes se subiam escadas, com esta decisão 

mais escadas tiveram de se subir, o que se lamenta. Não foi permitida a instalação 

da mesa da Assembleia de Voto no rés-do-chão do referido edifício, por razões que 

se desconhecem, vindo a referida mesa de voto a funcionar no 1º. Piso do referido 

edifício. 

Daí que a mudança operada se tenha traduzido num inconveniente, ainda maior, 

para os eleitores da Freguesia, não só os resultantes do acesso ao edifício da 

Escola, mas também porque no referido Edifício ainda tiveram de subir mais 

escadas para exercer o seu direito de voto, o que, uma vez mais, se lamenta.   

O senhor José Samuel lembrou o Executivo que existem postes caídos, pedindo 

uma rápida intervenção da PT na sua regularização. 
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Referiu, ainda, que o caminho do lugar de Santo António que dá acesso à Capela 

precisa de uma limpeza antes da realização das Festas da Senhora das Candeias. 

Referiu também que a Junta de Freguesia, apesar dos protocolos existentes, não 

limpa os trilhos da Freguesia integrados no Percurso Pedestre “Varandas do Douro 

à Serra”, que carecem, inclusive, de uma marcação específica. 

O senhor Presidente da Câmara Municipal usou da palavra para responder ao 

senhor José Samuel começando por afirmar que quando se apercebeu que a 

proposta do senhor Presidente da Junta de Ferreiros de transferência da mesa da 

Assembleia de Voto do edifício da Junta de Freguesia para a Escola era um erro, o 

Edital já estava afixado, por decisão do Senhor Vice-presidente da Câmara. No 

entanto afirmou que, no futuro, a mesa da Assembleia de Voto irá funcionar na 

Junta de Freguesia.  

No que se refere aos postes caídos iria dar indicações à PT para os levantar. 

Quanto aos dois caminhos afirmou que o senhor Vereador Manuel Coutinho iria 

diligenciar a sua limpeza, articulando-se, para o efeito, com a Junta de Freguesia 

de Ferreiros de Avões. Do mesmo modo anunciou que iria mandar fazer um estudo, 

juntamente com a Associação Amigos de Ferreiros, sobre os percursos pedestres 

da Freguesia. 

Seguidamente usou da palavra o senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal 

para informar que autorizou a transferência da mesa da Assembleia de Voto da 

Freguesia de Ferreiros, com fundamento na informação que lhe foi dada pelo Sr. 

Presidente da Junta de Freguesia, tendo-a acolhido e assim decidido por entender 

que era a melhor solução, não só tendo em conta os condicionalismos que lhe 

foram indicados, mas também porque estava convicto de que o local se adequava 

melhor aos interesses dos cidadãos eleitores. 

 

4. O senhor Dimas da Piedade Francisco, no uso da palavra, retomou o assunto 

relativo a um pedido de indemnização por danos causados na sua viatura, há cerca 

de 12 anos. 

O senhor Presidente da Câmara Municipal respondeu afirmando que esse 

processo prescreveu pelo decurso do tempo, nos termos da lei. Trata-se, portanto, 

de um processo que só os Tribunais podem, eventualmente, reabrir. 
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5. Finalmente usou da palavra o senhor João Manuel Ferreira, que se insurgiu 

contra o facto de lhe estar a ser debitado um valor excessivo na factura de água na 

casa em que habita, alegando que o contador não funciona bem e, por isso solicitou 

um contador novo. 

Foi-lhe respondido pelo senhor Presidente da Câmara que, tal como resulta da 

informação técnica, o problema não é do contador mas sim do facto de os seus 

consumos estarem indexados à tarifa industrial quando deveria ser para fins 

domésticos face à sua situação actual, tendo-lhe sido sugerido que deverá 

regularizar esta situação junto dos serviços administrativos competentes. 

 

 

40-ASSUNTO: MINUTA (COD 03)  

Proposta do senhor Presidente da Câmara Municipal para aprovação em minuta 

dos assuntos deliberados na presente reunião. 

Deliberado: Aprovados, por unanimidade, em minuta, para efeitos de cumprimento 

imediato. 

 

 

41-ASSUNTO: TERMO (COD 60) 

O senhor Presidente da Câmara Municipal declarou encerrada a reunião às doze 

horas e cinquenta minutos, da qual foi lavrada esta acta que vai ser assinada por si 

e pelo Chefe da Divisão Administrativa e de Coordenação, Dr. Luís Carlos Pereira 

da Silva. 

 

O Presidente,   

 

O Secretário, 

 


